
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2026 

A Prefeitura do Município de Riversul, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob Nº 46.634.416/0001-62, torna público que fará realizar 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/06, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 147/2014, Decreto Municipal 477/2024 a ser conduzido pela 
Agente de Contratação designada pela Portaria Nº 2.573/2025 e, nas condições fixadas 
neste edital e seus anexos. 

Modalidade e Forma: Concorrência Eletrônica 

Apresentação de 
Proposta: 

De 17/06/2026 às 8h (horário de Brasília) 

Até 30/06/2026 às 23h59min (horário de Brasília) 

Abertura das propostas: 01/07/2026 às 8h (horário de Brasília) 

Início da disputa: 01/07/2026 às 9h (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Modo de Disputa: Aberto 

Intervalo mínimo entre 
lances: R$ 1.000,00 

Benefício ME/EPP: Sim, vide condições no Edital 

Benefício ME/EPP 
Local/Regional Sim, vide condições no Edital 

Valor Estimado da 
Contratação: 

R$ 3.254.303,53 (três milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, 
trezentos e três reais e cinquenta e três centavos). 

Sistema Eletrônico: BLL Compras – www.bll.org.br 

Locais em que serão 
divulgadas informações 
sobre o certame: 

Portal BLL Compras: www.bll.org.br 

Site da Prefeitura: https://www.riversul.sp.gov.br/portal/editais/1 

PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais 

Pedidos de 
esclarecimentos e 
impugnações: 

Portal BLL Compras: www.bll.org.br 
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Fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA. 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA. 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO. 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006. 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO. 
ANEXO IX – MEMORIAL DESCRITIVO. 
ANEXO X – CRONOGRAMA FÍSICO. 
ANEXO XI – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
ANEXO XII – PROJETOS E RRT. 
 

1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1  A Concorrência, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme convênio de cooperação técnica celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Riversul e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

1.2  Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Riversul, denominado Agente 
de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil Ltda www.bll.org.br. 

2.  DO OBJETO: 

2.1  A presente Concorrência tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MCMV 
(MINHA CASA MINHA VIDA), CONVENIADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.” 

3.  DA VISITA TÉCNICA: 

3.1 Será facultada a visita técnica no local da obra; Porém, para que haja maior visualização 
das obras e serviços a serem executados, a licitante poderá agendar uma visita técnica, que 
deverá ser realizada por um representante da Licitante, e após a visita será emitido um 
atestado pelo Município de Riversul. Uma cópia deste atestado será entregue ao 
representante, sendo também facultada a apresentação deste documento no processo 
licitatório. 

3.1.1. O agendamento da visita técnica supramencionada deverá ser realizado através do 
telefone: (15) 3571-1260, com antecedência mínima de até 02 (dois) dias úteis anteriores da 
abertura do certame e deverá ter acompanhamento de técnico, engenheiro ou arquiteto do 
Departamento de Engenharia. 

3.1.2. As dúvidas que porventura surgirem com relação à visita técnica deverão ser 
apresentadas por escrito, endereçadas ao Departamento de Engenharia através do e-mail 
engenharia@riversul.sp.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data da abertura do 
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certame. 

3.1.3. A visita técnica poderá ser efetuada até 01 (um) dia útil anterior da data de abertura 
do certame. 

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 Da execução da obra e dos serviços: Serão executados de forma indireta com regime de 
empreitada por preço global, conforme prescreve a Lei Federal n.º 14.133/21, art. 46, II. 

4.2 Prazo para a execução: 13 (treze) meses, contados a partir da data de autorização para 
início das obras e serviços indicados na Ordem de Serviço, emitida após a assinatura do 
contrato; 

4.3 Prazo de vigência contratual: 18 (dezoito) meses, contados a partir da data do contrato. 

5. DO VALOR ESTIMADO, ORIGEM DOS RECURSOS E DATA BASE DO ORÇAMENTO: 

5.1 Valor estimado: R$ 3.254.303,53 (três milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, 
trezentos e três reais e cinquenta e três centavos), sendo R$ 2.800.000,00 oriundos de 
convênio com a União, através da Caixa Econômica Federal e R$ 454.303,53 referente à 
contrapartida do Município. 

5.2 Origem dos Recursos: Recurso próprio e Convênio Federal (Termo de Compromisso Nº 
996169/2026/MCIDADES/CAIXA).  

5.3 Data base do orçamento: SINAPI 09/2025, sem desoneração. 

6. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

6.1  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
à Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública exclusivamente por meio eletrônico, pela plataforma Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil – BLL. 

6.1.1  As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (15) 3571-1000. 

6.1.2  As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 
Departamento de Engenharia, telefone nº (15) 3571-1260/1221, e-mail: 
engenharia@riversul.sp.gov.br.  

6.2  Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 

6.2.1  As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas à Agente de Contratação e anexadas em 
campo específico na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

6.2.2  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal. 

6.3  Caberá à Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela 
elaboração deste Edital e seus anexos, responder aos esclarecimentos e impugnações e 
divulgá-los em sítio eletrônico oficial em até 03 (três) dias úteis. 

6.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
se, da impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de formulação das 
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propostas. 

6.5  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

6.5.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.6 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração 
será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

6.7 Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens 
registrados na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 
www.bll.org.br e as especificações constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE 
PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

6.8 Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos 
ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao 
suporte da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais 
informações. 

7.  REFERÊNCIAS DE TEMPO 

7.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

8.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

8.1 PODERÃO PARTICIPAR desta licitação as empresas brasileiras ou empresas estrangeiras, 
regularmente estabelecidas no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos 
constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as 
exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 13 e que desempenhem atividade 
compatível com o objeto desta Licitação. 

8.2 PODERÃO PARTICIPAR desta licitação as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
regularmente estabelecidas no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos 
constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as 
exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 10, para o respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem 
atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

8.2.1 Fundamentado no § 3º do art. 48 da Lei Complementar 123/2006, combinado com o 
disposto no Decreto Municipal n.º 477/2024, fica estabelecida a preferência para contratação 
das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de Riversul/SP, ou 
na região, até o limite de 2% (dois por cento) acima do melhor preço válido. 

8.2.1.1 A fixação do percentual de preferência de até 2% (dois por cento) para contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Riversul/SP ou na 
região, encontra amparo no art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006, que autoriza, de 
forma justificada, a concessão de prioridade de contratação até o limite máximo de 10% sobre 
o melhor preço válido. O percentual adotado mostra-se razoável, proporcional e adequado ao 
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objeto e ao elevado valor estimado da licitação, uma vez que percentuais mais elevados 
poderiam gerar impacto financeiro excessivo à Administração, em afronta aos princípios da 
economicidade e da vantajosidade da contratação. A margem de 2% representa equilíbrio 
entre a busca da proposta mais vantajosa e o cumprimento da política pública de incentivo ao 
desenvolvimento econômico local e regional. A medida visa estimular a participação e o 
fortalecimento das microempresas e empresas de pequeno porte locais e regionais, 
promovendo a geração de emprego e renda, a ampliação da base econômica municipal e a 
circulação de recursos no próprio território, sem comprometer a competitividade do certame 
nem ocasionar ônus desproporcional ao erário. 

8.2.2 A prioridade tratada no item anterior (8.2.1) será para as empresas sediadas no 
município de Riversul/SP. 

8.2.3 Não havendo empresa ME/EPP sediada no município de Riversul/SP, ou o valor destas 
estarem acima do limite de 2% (um por cento) do melhor preço válido, a prioridade será das 
empresas localizadas nos municípios do âmbito regional. 

8.2.4 Conforme o Decreto Municipal nº 477/2024, consideram-se regionais as cidades 
localizadas na Região Administrativa de Itapeva/SP, formada por 32 municípios, quais sejam: 
Angatuba, Apiaí, Arandu, Barão de Antonina, Barra do Chapéu, Bom Sucesso do Itararé, Buri, 
Campina do Monte Alegre, Capão Bonito, Coronel Macedo, Fartura, Guapiara, Iporanga, 
Itaberá, Itaí, Itaoca, Itapeva, Itapirapuã Paulista, Itaporanga, Itararé, Nova Campina, 
Paranapanema, Piraju, Ribeira, Ribeirão Branco, Ribeirão, Grande, Riversul, Sarutaiá, Taguaí, 
Taquarituba, Taquarivaí e Tejupá. 

8.2.5 Não havendo nenhuma ME/EPP nas condições estipuladas nos subitens anteriores, 
concorrerão as demais ME/EPP. 

8.2.6 Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 
licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 
ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais). 

b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 
aufira, em cada ano- calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

8.2.7 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b)  que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, 
inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 
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e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 
de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

8.3 Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicados: 

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado 
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

8.4  A obtenção de benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.5  Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 
14.133/21. 

8.6    Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas ou Consórcio Nacionais 
ou estrangeiras, isoladamente. 

8.7  Será admitida a participação de empresas licitantes reunidas em consórcio, desde que 
atendidas às exigências do art. 15 da Lei 14.133/2021. 

8.7.1 Para os Consórcios: Os documentos exigidos para aferição da qualificação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, deverão ser 

apresentados por parte de cada consorciada, admitindo-se, para efeito de qualificação 

técnica, o somatório dos atestados de cada consorciado, e, para efeito de qualificação 

econômico- financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação, sendo para o consócio, exigível um acréscimo de 30% (trinta por 

cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 

consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em 

lei, nos termos do Artigo 15, § 2º da Lei 14.133/2021. 
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8.8 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 
diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 
por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser 
feito através do telefone (41) 3097-4600 ou através do site www.bll.org.br no link 
CADASTRAMENTO. 

8.9 Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município de Riversul a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 

8.10 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 
certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de 
Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

8.11 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

8.12 Não poderão participar desta licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: 

8.12.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

8.12.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

8.12.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

8.12.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

8.12.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

8.12.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

8.12.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

8.12.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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8.12.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

8.12.10  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

8.13 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.14 O impedimento de que trata o item 8.12.6 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

8.15 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 8.12.4 e 8.12.5 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

8.16 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

8.17 O disposto nos itens 8.12.4 e 8.12.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

8.18 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19 A vedação de que trata o item 8.13 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

9.  CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

9.1  As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
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no site: https://bllcompras.com/. 

9.2  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

9.3  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de 
habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

9.4  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil-BLL; 

9.5  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 

9.6  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

9.7  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou através 

da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/. 

10.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 A Licitante deverá encaminhar PROPOSTA inicial até a data e hora marcada para a 
abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
proposta, exclusivamente por meio do site do torneio - www.bll.org.br. 

10.2 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

10.3 Os itens da proposta que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 
especificações deste Edital serão desconsiderados. 

10.4 Na proposta deverá constar: 

a)   Número do presente processo licitatório 

b)   Nome da licitante, endereço completo, número do CNPJ e n.º da Inscrição Estadual 

c)    Especificações detalhada do objeto ofertado, no que couber. 

d)    Preço global, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o 
art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 em moeda corrente nacional e algarismo com 
no máximo duas casas decimais, sendo que o valor global deverá estar grafado também por 
extenso. Ocorrendo divergência entre os valores prevalecerá o valor por extenso. 

e)    Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e 
frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações 
sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 R
O

B
E

R
T

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
iv

er
su

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
00

1-
C

0A
7-

72
76

-C
C

66
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
00

1-
C

0A
7-

72
76

-C
C

66



 

indiretos; 

f)     Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão desta concorrência eletrônica; 

g)    Prazo de execução da obra e serviços, conforme disposto no presente edital. 

h)    Indicação clara e expressa de que não haverá reajuste, conforme disposto no presente 
edital. 

i)     Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os 
custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado, devendo estar incluídos os valores dos 
materiais; do fornecimento de mão de obra; despesas extraordinárias, inclusive com ensaios, 
testes e demais provas para controle tecnológico; dos veículos e equipamentos; dos encargos 
sociais e fiscais; inclusive com especificação se a empresa se enquadra ou não no regime de 
desoneração da folha de pagamento previsto na Lei Federal N.º 12.546/2011; das 
ferramentas, aparelhos, instrumentos e equipamentos; da segurança e vigilância; dos ônus 
diretos e indiretos; da administração; do lucro e de quaisquer outras despesas incidentes 
sobre os serviços. 

j)    Declaração impressa na proposta de que objeto ofertado atende todas as especificações 
exigidas no Memorial Descritivo e demais documentos anexos ao edital. 

k)   As condições de pagamento de acordo com o previsto no presente edital. 

l)    A licitante deverá indicar em sua proposta o nome e/ou número do banco, o número da 
agência e da conta em nome da licitante, onde serão efetuados os pagamentos, caso a mesma 
seja vencedora do certame, ou comprometer-se a prestar tais informações no ato da 
assinatura do contrato ou da entrega da 1ª medição 

10.5 O valor financeiro da proposta deverá estar acompanhado de: 

- Planilha orçamentária com preços unitários. 

- Composição do BDI. 

- Cronograma físico-financeiro. 

10.5.1 A não apresentação de qualquer um dos itens constantes no item 10.5. ensejará a 
desclassificação da proponente licitante. 

10.5.2 Os valores unitários das etapas com e sem BDI, apresentadas nas planilhas 
orçamentárias pelas proponentes, não poderão ser superiores ao orçado pelo Município. 

10.5.2.1 Arredondamento: Os Valores totais de cada item devem seguir as regras de 
arredondamento vigentes, de forma que a soma dos valores dos itens seja igual ao valor final. 

10.5.3 Para fim de elaboração da proposta, a licitante deverá apresentar proposta compatível 
com seu eventual enquadramento no regime de desoneração da folha de pagamento previsto 
pela Lei Federal 12.546/2011. 

10.5.4  A Planilha Orçamentária anexa ao Edital descreve, em cada item, TODOS os materiais 
e serviços necessários para a execução total do objeto. Mesmo que não especificados, os 
materiais e serviços acessórios como guindastes e demais maquinários, montagem e 
desmontagem de estruturas auxiliares, transportes, carregamentos e instalações, entre 
outros, estão inclusos nos itens principais, e devem ser considerados pela proponente na 
elaboração da proposta de preços. 
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10.6 Poderão ser admitidos pela Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração. 

10.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital 
e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

10.8 A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a 
Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão. 

10.9 A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante 
a execução do contrato. 

10.10 Qualquer elemento que possa identificar a Licitante importará na desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.11 As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

10.12 A Licitante deverá apresentar sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1 A Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão, na data e horário 
previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o objeto licitado. 

11.2 Durante o transcurso da sessão, as licitantes terão informações, em tempo real, do valor 
de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

11.3 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão. 

11.4 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
da concorrência eletrônica, devendo tomar as medidas contra o risco da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

11.5 No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes, 
para a recepção dos lances, retornando a Agente de Contratação, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.6 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da 
Concorrência Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, através de mensagem eletrônica diretamente no site da BLL 
(https://bllcompras.com/), divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

11.7 Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

11.8 O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

11.9 Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver 
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menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que: 

11.9.1 Contenha vícios insanáveis; 

11.9.2 Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

11.9.3 Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 
estimado para a contratação; 

11.9.4 Não tenha   sua   exequibilidade   demonstrada, quando   exigido   pela Administração; 

11.9.5 Apresente  desconformidade com quaisquer outras exigências  do instrumento 
convocatório, desde que insanável. 

11.9.5.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 

11.9.5.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 11.9.4. 

11.9.5.3 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 
correspondente. 

11.9.5.4 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração. 

11.9.5.4.1 A inexequibilidade, na hipótese de proposta cujo valor seja inferior a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, só será considerada após diligência 
do(a) agente/comissão de contratação, facultando ao licitante comprovar, no prazo assinalado 
pela Administração, a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de 
desclassificação. 

11.10 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

11.11 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME 
ou EPP. 

11.11.1 Entende-se por empate as situações em que as propostas ou lances apresentados 
pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta ou lance melhor 
classificado durante a etapa de lances; 

11.11.2 Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por cento) será 
convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo 
de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

b) Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação 
de habilitação; 
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c) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que possam exercer 
o mesmo direito; 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 11.11.1., será realizado sorteio eletrônico automático entre 
elas e a sorteada poderá encaminhar uma melhor proposta. 

11.11.3 Na hipótese da não contratação de ME e EPP, a Agente de Contratação procederá à 
negociação com a empresa que apresentou a proposta originalmente vencedora do certame. 

11.12 Em caso de empate entre duas ou mais propostas e não sendo aplicado o benefício do 
item acima, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 
preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

III – desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV – desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

11.12.1 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II – empresas brasileiras; 

III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

11.12.2 As regras previstas no item 11.12.1. não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 
44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

11.13 A obtenção de benefícios a que se referem os arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 
123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano- 
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade 
exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação, conforme modelo de 
declaração, Anexo II. 

11.14 Aberta a etapa competitiva, as Licitantes poderão encaminhar lances públicos, 
sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do horário e percentual consignados no registro de cada lance. 

11.14.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão durará dez minutos e, 
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após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão. 

11.14.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

11.14.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão 
será encerrada automaticamente. 

11.15 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL. 

11.16 Os licitantes terão 15 (quinze) segundos para cancelar seus próprios lances no sistema. 
Só será admitida solicitação de cancelamento à Agente de Contratação em caso de erro 
grosseiro, mediante justificativa plausível e durante a fase de lances, não sendo possível 
pleitear o cancelamento na fase de habilitação. 

11.17 Será permitido as Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 

11.18 São considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais são iguais ou 
superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado pela própria licitante, e 
registrado no sistema eletrônico pela própria Licitante. 

11.19 Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 1.000,00 entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta. 

11.20 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, 
sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

11.21 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.22 Após o encerramento da etapa de lances, a Agente de Contratação poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital; 

11.22.1 Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta 
vencedora e passar à subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto. 

12.2 Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

12.3 A Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 
proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 

12.4 A Administração conferirá a Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 
sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes. 
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12.5 Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível 
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes 
de produtividade adotados nas composições do valor global. 

12.6 A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

12.7 As planilhas complementares do orçamento se referem aos itens que não constam nas 
tabelas de referência de preços utilizadas no certame. A apresentação destas planilhas 
complementares (composição e pesquisa de mercado) é facultativa. Entretanto a Agente de 
Contratação poderá exigir que o participante apresente a composição dos custos dos referidos 
itens, inclusive com a prévia pesquisa de mercado realizada pela interessada, caso seja 
questionada a exequibilidade da proposta. 

12.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

12.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

12.10 Se a proposta ou lance vencedor não for aceito, a Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.11 A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a PROPOSTA adequada ao último lance ofertado, as PLANILHAS com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

12.11.1 É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

13. HABILITAÇÃO 

13.1    Será convocado a apresentar a documentação de habilitação apenas o licitante 
vencedor, no prazo de DUAS HORAS. 

13.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 13 e subitens, 
poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada da Agente de Contratação, a 
apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações 
acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até DUAS HORAS, para: 

a)  aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
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propostas; 

c)    suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 
pelo licitante; 

d) suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

13.1.2 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

13.2  Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 
da proposta classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc) 

13.3.1 A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

13.3.2 Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará a licitante 
inabilitada, por falta de condição de participação. 

13.4 Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 
subitens 13.7 a 13.11. 

13.4.1 O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 
habilitação e não os cumprir, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 
edital e na Lei nº 14.133/21. 

13.5 Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

13.5.1  a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão; 

13.5.2 o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

13.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.6.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

13.6.2 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
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relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

13.7 - Habilitação Jurídica 

13.7.1 A habilitação jurídica poderá ser comprovada com a apresentação de um dos 
documentos relacionados abaixo: 

a)    Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Requerimento de empresário no caso de empresário individual; 

c)     Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

f)    Para Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual. 

g)    Outro documento que devidamente comprovado demonstre a capacidade de o licitante 
exercer direitos e assumir obrigações, comprovando a existência jurídica da pessoa e, quando 
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

13.8 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

b)  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c)      Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
do licitante, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro 
do prazo de validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese de as certidões não 
trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, composta de: 

c1)   Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, nela 
abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 

c2)   Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; No caso de empresas 

do Estado de São Paulo a certidão deverá ser expedida pela PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO e não pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo. 

c3)   Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
municipais (Mobiliário) relacionados ao objeto licitado ou documento equivalente; 

c4)   Caso a licitante tenha sede em outro Município e esteja cadastrada também como 
contribuinte no Município de Riversul/SP, deverá apresentar a prova de regularidade 
mencionada no item anterior (c3) também para com o Município de Riversul/SP. 

d)   Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
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através da apresentação do CRF - Certidão de Regularidade FGTS, dentro do seu período de 
validade; 

e)   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

f)      Declaração de não empregar menor, salvo em condição de aprendiz (em conjunto com 
declaração unificada Anexo III). 

13.9 Qualificação Técnica 

13.9.1. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 
os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021: 

a) Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

b) Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os 
profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo 
constar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista. 

c)  Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa/consórcio 
licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado, devendo conter no mínimo 
(admitindo-se a soma de atestados): 

Descrição do Serviço Quantidade Mínima 

CONSTRUÇÃO UNIDADE HABITACIONAL / RESIDENCIAL 500,00 M² 

c.1) Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) certidão 
(ões) e/ou atestado (s):  

• Nome do contratado e do contratante;  

• Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra);  

• Localização e data da realização da obra;  

• Serviços executados e quantitativos. 

d) Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo técnico (CAT) do responsável 
técnico da licitante (devidamente atestado pelo CREA/CAU), que comprove execução de obra 
ou serviço de características semelhantes ao objeto licitado, devendo conter no mínimo: 

Descrição do Serviço Quantidade Mínima 

CONSTRUÇÃO UNIDADE HABITACIONAL / RESIDENCIAL 500,00 M² 

13.9.2 Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional técnico que 
participará da condução dos serviços contratados.  

a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante cópia da 
Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de 
prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do(s) 
profissional(ais) ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 
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atestado apresentado desde que acompanhada da anuência deste;  

b) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final 
do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que 
aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item;  

c) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais 
de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

13.10   Qualificação Econômico-Financeira 

13.10.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante e, no caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter 
sido emitida há menos de 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes. 

13.10.2 Nas hipóteses em que a Certidão de Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação / 
deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial / extrajudicial em vigor. 

13.10.3 Apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

13.10.4 Os documentos supra referidos (item 13.10.3.) limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, disposto no Art. 69, 
§ 6º da Lei 14.133/2021. 

13.10.5 A comprovação da boa situação financeira da licitante, através dos índices contábeis 
usualmente aceitos e praticados no mercado: 

a) Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC), utilizando os dados do 
Balanço Patrimonial. O cálculo deverá ser efetuado pela licitante segundo a fórmula abaixo, 
demonstrando possuir índice igual ou maior que 1,0 (um): 

ILC = AC ÷ PC 

ONDE: 

AC = ATIVO CIRCULANTE 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

b) Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG), utilizando os dados do 
Balanço Patrimonial. O cálculo deverá ser efetuado pela licitante segundo a fórmula abaixo, 
demonstrando possuir índice igual ou maior que 1,0(um): 

ILG = AC+RLP ÷ PC+ELP 

ONDE: 

AC = ATIVO CIRCULANTE 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

RLP = REALIZÁVEL À LONGO PRAZO 
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ELP = EXIGÍVEL À LONGO PRAZO 

c) Apresentação do cálculo do ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE), utilizando os dados do 
Balanço Patrimonial. O cálculo deverá ser efetuado pela licitante segundo a fórmula abaixo, 
demonstrando possuir índice igual ou menor que 0,5 (zero vírgula cinco): 

IE = PC+ELP ÷ AT 

ONDE: 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

ELP = EXIGÍVEL À LONGO PRAZO 

AT = ATIVO TOTAL 

13.10.6 Os índices deverão ser calculados com duas casas decimais, realizando-se o 
arredondamento conforme a ABNT/NBR 5891/1977, devendo a declaração ser assinada por 
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômicos. 

13.10.7 PATRIMÔNIO LÍQUIDO: deverá ser de 10% (dez por cento) do valor orçado da 
Licitação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 
documentação, na forma de lei, (Art. 69, §4º, da Lei 14.133/2021). 

13.10.8 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

a) publicados em Diário Oficial, ou; 

b) publicados em jornal de grande circulação, ou; 

c) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão 
equivalente ou; 

d) por cópia ou fotocópia do livro diário, inclusive dos Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio ou em outro 
órgão equivalente, ou; 

e) caso a empresa esteja cadastrada no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverá 
apresentar o recibo de entrega emitido pelo SPED, conforme previsto no § 1º do artigo 78-A 
do Decreto Federal nº 8.683/2016; 

13.10.9 Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por 
tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial, 
podendo, ainda, serem extraídos de sistemas informatizados (internet), ficando sujeitos a 
comprovação de sua veracidade pela Administração. 

13.11  DECLARAÇÕES 

13.11.1  Declaração Unificada conforme modelo (ANEXO IV). 

13.11.2 Declaração tratamento diferenciado Lei 123/2006 (ANEXO VI). 

13.11.3 Declaração de optante pelo simples nacional (ANEXO VII). 

13.11.4 Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa praticará o crime de falsidade 
ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal, bem como os crimes previstos nos artigos 
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337-F e 337-I do mesmo diploma, sem prejuízo da responsabilização nas esferas 
administrativa e cível. 

13.12  Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, 
mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, 
d, e do item 13.8), a fim de que possa ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 
123/2006, alterada pelas Leis Complementares n° 128/2008 e 147/2014. 

13.13  Havendo restrição na regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 13.8) da 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008 e 147/2014; 

13.14  A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do 
direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

13.15  Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento 
diferenciado, as empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, 
os documentos abaixo: 

13.15.1  Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando 
estar na condição de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo V deste edital; 

13.15.2  Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 12 (doze) meses da 
data prevista para abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição. 

13.15.3  A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de 
fruição dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

13.16  Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, 
para habilitação das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, prevalecerá o 
primeiro. 

14. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS NO PROCESSO 

14.1 Ao final da sessão, na fase de habilitação, a Agente de Contratação verificará a 
conformidade dos documentos e proposta adequada e, caso toda documentação e proposta 
estejam conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL 
que irá adiantar a fase do processo no sistema, de habilitação para em adjudicação, sendo 
facultada a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer, em 
campo próprio do sistema da BLL, no prazo de 10 (dez) minutos. 

14.1.1 A falta de manifestação do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo 
estabelecido no item 14.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, 
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importarão na decadência desse direito, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 
licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pela autoridade superior. 

14.1.2 O recorrente terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.1.3  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.1.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Central 
de Licitações, da Prefeitura Municipal de Riversul, sito à Rua Processo Martiminiano de 
Oliveira, 31, Centro, ou por meio de protocolo eletrônico. 

14.1.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os 
poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 

15. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

16. ATOS FINAIS DO PROCEDIMENTO: 

16.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

16.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

16.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

16.1.3 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que apresente ilegalidade insanável; 

16.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.1.5 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
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apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

16.1.6 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 

16.1.7 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

16.2 Definido o resultado do certame a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
à Licitante vencedora, seguindo-se a homologação. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes com a realização desta LICITAÇÃO correrão à conta da dotação 
orçamentária: 

Ficha Funcional Programática Fonte de Recursos Código de Aplicação Elemento da Despesa 

215 15.451.5001.2.053 01 100.0108 4.4.90.51.00 

217 15.451.5001.2.053 05 100.0108 4.4.90.51.00 

18. DO CONTRATO 

18.1 O contrato regular-se-á, em suas cláusulas pelos preceitos do Direito Público e pelo 
disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

18.1.1 O contrato a ser firmado está vinculado aos dispositivos deste ato convocatório, 
inclusive a minuta anexa, e aos termos da proposta da licitante vencedora na conformidade 
da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

18.2 O MUNICÍPIO DE RIVERSUL convocará a licitante que vier a ser declarada vencedora, para 
assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme minuta em 
anexo, sob pena de decair do direito à contratação. 

18.2.1 O Contrato poderá ser assinado digitalmente utilizando certificado digital credenciado 
na Infraestrutura de Chaves Eletrônicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente. 

18.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta, se houver, conforme Artigo 90 § 5º da Lei 14.133/2021. 

18.4 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

18.4.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 18.3., 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.5 A CONTRATADA deverá apresentar a Garantia Contratual equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor do ajuste (arts. 96 a 102 da Lei n.º 14.133/2021). 
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18.6 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

18.7 A garantia prestada deverá obedecer aos termos da Cláusula Oitava da Minuta do 
Contrato. 

19. DAS PENALIDADES: 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o 
certame; 

19.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c)  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

19.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

19.1.6 fraudar a licitação; 

19.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

19.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

19.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1 advertência;  

19.2.2 multa; 
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19.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

19.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

19.4.1 Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

19.4.2 Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

19.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

19.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2, 19.1.3 e 
19.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Riversul, pelo prazo de até 3 (três) 
anos. 

19.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.5, 19.1.6, 
19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 
19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

19.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

19.11  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

19.12  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

19.13  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19.15  Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

19.15.1  Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de 
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
eles comprovadamente enviadas. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 É facultado a Agente de Contratação proceder em qualquer fase da licitação diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

20.2 A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos 
ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

20.3 Fica assegurado à autoridade superior do Município de Riversul, no interesse da 
Administração, o direito de adiar a data da sessão pública, divulgando a nova data marcada. 

20.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. 

20.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente relevante. 

20.7 O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta durante a realização da sessão ELETRÔNICA da licitação. 

20.8 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da apresentação das propostas de preços, sem 
convocação para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão 
liberados dos compromissos assumidos neste certame. 
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20.9 A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à 
contratação. 

21. DO FORO 

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itaporanga, renunciando a outros por mais privilegiados 
que sejam, para dirimir as questões oriundas deste Pregão. 

 
Riversul, 25 de maio de 2026. 

 
 
 

Marcos Roberto dos Santos 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I) Da natureza do objeto, prazos e quantitativos: 

1.1 Pretende-se estabelecer neste Termo de Referência as condições para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS, 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA MCMV (MINHA CASA MINHA VIDA), CONVENIADO COM A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1.2 A contratada deverá dispor de toda infraestrutura adequada para atender as necessidades 
da Administração, devendo fazer a entrega da referida obra licitada conforme especificações 
deste Termo de Referência, incluindo a mão de obra e todo o material necessário para sua 
execução. 

1.3 Os serviços devem ser realizados no regime de empreitada por preço global conforme a 
Planilha anexa em apartado: ANEXO XI (Planilha Orçamentária) 

1.4 O prazo de execução dos serviços do futuro contrato será de até 13 (treze) meses 
contados da emissão da Ordem de Serviço. 

II) Da fundamentação: A contratação é necessária, pois, visa promover moradia digna, 
segura e adequada à população em situação de vulnerabilidade social, especialmente às 
famílias que atualmente residem em áreas de risco, sujeitas a deslizamentos, alagamentos, 
erosões e demais situações que comprometem a integridade física e a qualidade de vida dos 
moradores. Também contribuirá para a melhoria das condições de habitabilidade, saúde 
pública e inclusão social das famílias beneficiadas, promovendo cidadania, valorização 
humana e desenvolvimento urbano ordenado. 

III) Descrição da solução como um todo: 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

IV) Dos requisitos para contratação: 

4.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua 
forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 
6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021. 

4.2 Obrigações da CONTRATADA: 

4.2.1 Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 
responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má realização 
destes serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que a 
responsabilidade lhe seja imputável; 

4.2.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE; 

4.2.3 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento em 
razão da execução do objeto deste contrato; 

4.2.4 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, 
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seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

4.2.5 Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse 
dos serviços e, por este motivo, for rejeitado pela fiscalização do CONTRATANTE; 

4.2.6 Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus anexos; 

4.2.7 Respeitar os prazos previstos neste projeto básico; 

4.2.8 Manter atualizado o endereço do correio eletrônico; 

4.2.9 Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços; 

4.2.10 Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s e/ou RRT’s, 
alvarás e qualquer licença e/ou autorização, presente no canteiro de obras e que seja de fácil 
acesso para a fiscalização de obras e contratos; 

4.2.11 Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, mão de 
obra, equipamentos, bem como as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, até o recebimento 
definitivo do objeto; 

4.2.12 Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de pessoal, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 

4.2.13 Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária 
decorrente de acidente de trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus; 

4.2.14 Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante todo o 
período de execução do objeto; 

4.2.15 Providenciar, junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou Registros de Responsabilidade 
Técnica (ART’s/ RRT’s) referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, sob pena 
de retenção de medição; bem como a respectiva CNO; 

4.2.16 Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais 
e Municipais, inclusive Normas de Concessionárias de Serviços Públicos; 

4.2.17 Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados no Projeto e Memorial 
Descritivo, de forma que a obra seja concluída de acordo com as especificações; 

4.2.18 Manter profissional técnico devidamente habilitado no CREA/CAU, aceito pela 
CONTRATANTE, para responder sobre os aspectos inerentes ao objeto e assinar, em nome da 
empresa CONTRATADA, instruções técnicas e planilhas de medição; 

4.2.19 Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras e observar todas as 
condições de segurança, higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, de acordo com as 
Normas Regulamentadoras (NR’s) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o 
uso de uniforme; 

4.2.20 Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados no 
projeto e demais disposições contratuais, bem como reparos e correções, com desembolso 
pela CONTRATADA; 

4.2.21 Manter técnico devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, horário 
e nos dias de prestação dos serviços, o qual será responsável pela supervisão e 
acompanhamento, bem como sanar dúvidas e tratar de quaisquer assuntos relacionados à 
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execução do objeto; 

4.2.22 Respeitar e cumprir todas as recomendações estabelecidas nas Licenças Ambientais 
emitidas pelos órgãos competentes; 

4.2.23 Dada a ordem de serviço pela contratante, é obrigatório, por parte da CONTRATADA, 
a abertura do “Diário de obras”, no modelo fornecido pela CONTRATANTE, mantendo-o 
devidamente atualizado durante a execução da obra e presente no canteiro de obras que seja 
de fácil acesso para a fiscalização; 

4.2.24 As Normas Regulamentadoras – NRs, relativas à segurança e medicina do trabalho, são 
de observância obrigatória por parte da empresa vencedora, bem como as demais leis e 
normas vigentes, em especial a NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria 
da construção e seus desdobramentos; 

4.2.25 A Prefeitura Municipal de Riversul poderá a critério de seu corpo técnico, determinar 
a paralisação da obra e/ou serviço, suspender pagamentos quando julgar que as condições 
mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela 
empresa vencedora, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. A empresa vencedora se 
responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos 
quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho; 

4.2.26 As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão 
involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da Contratada, sem 
ônus para a Prefeitura Municipal de Riversul, sem implicar alterações do prazo contratual; 

4.2.27 Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados à 
Contratante e a terceiros, durante a execução das obras e serviços, sempre que forem 
decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte. 

4.3 Obrigações da CONTRATANTE: 

4.3.1 Promover condições para a execução contratual objeto deste contrato; 

4.3.2 Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução dos 
serviços; 

4.3.3 Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário da Justiça 
Eletrônico, órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Município de 
Riversul, veiculado no site oficial; 

4.3.4 Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato; 

4.3.5 Designar gestor operacional para acompanhamento do contrato; 

4.3.6 Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificações técnicas, licenças 
e instruções complementares, indispensáveis para a execução do objeto; 

4.3.7 Fiscalizar a execução dos serviços, por representante habilitado da CONTRATANTE, a fim 
de determinar a regularização de serviços previamente executados em desacordo com o 
Projeto e Memorial Descritivo aprovado, bem como submeter a autoridade competente, 
ações que ultrapassarem a sua competência; 

4.3.8 Emitir Ordens de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos a data 
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de início; 

4.3.9 Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins de Medição Mensais 
emitidos pela CONTRATADA, baseados nas avaliações dos serviços executados, demonstrando 
quantidades de serviços executados no período, para posterior desembolso por parte da 
CONTRATANTE, contendo assinatura do responsável técnico da CONTRATADA e fiscal da obra 
designado pela CONTRATANTE; 

4.3.10 Fiscalizar o andamento da obra enfatizando os prazos de execução e marcos 
contratuais definidos no Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser readequado, conforme 
a necessidade do Município, no decorrer do contrato. 

V) Da fiscalização, medição e pagamento 

5.1 Será da responsabilidade da contratada fazer a entrega da obra incluindo todo material e 
a mão de obra, equipamentos de montagem e ferramentas necessárias a perfeita execução 
do contrato. 

5.2 A contratada deverá também comunicar imediatamente o Departamento de Engenharia 
qualquer intercorrência que configure a inexecução dos serviços. 

5.3 A Contratante, através do Departamento de Engenharia, reserva-se o direito de averiguar, 
fazer a conferência dos serviços de que trata esse Termo. 

5.4 A Contratante terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, a 
execução da obra e serviços entregues em desacordo com as exigências deste Termo ou do 
Edital e seus Anexos, incluindo o Projeto Arquitetônico Executivo, total ou parcialmente, 
fixando prazo a critério da contratante para a devida notificação e regularização. 

5.5 A Contratada deverá assumir todas as responsabilidades por eventuais danos, de qualquer 
natureza, e dentro do prazo estipulado pela Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, 
no total ou em parte, os serviços executados em que se verifiquem vícios, defeitos, falhas ou 
incorreções resultantes da sua execução. 

5.6 A empresa vencedora do processo de licitação, terá ainda como suas responsabilidades: 

a) Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do contrato, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por seu dolo ou culpa, de seus 
colaboradores, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vierem direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

b) Entregar, no prazo estipulado, a obra nos termos previstos na Ordem de Início que ocorrerá 
após assinatura do contrato. 

5.7 O contrato será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, subsidiado pelo Departamento de 
Engenharia, observado o item 5.3, que será o responsável pelo acompanhamento do objeto e 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada a contratada objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

5.8 As exigências e a atuação da fiscalização pelo Fiscal de Contratos em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à execução do 
objeto do contrato. 

5.9 Em caso de descumprimento das regras estabelecidas neste Termo, a contratada estará 
sujeita, onde e na forma que couber as penalidades previstas na Lei Federal no 14.133/21, além 
de uma multa no valor de 10% do valor global do Contrato, a ser aplicada observado o princípio 
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da ampla defesa e contraditório. 

5.9.1 A multa será descontada da fatura imediatamente seguinte ao encerramento do 
processo administrativo de sua aplicação. 

5.10 A obra será executada no regime de empreitada por preço global nos termos do item 
XXVIII do artigo 6º e inciso I do artigo 46, todos da Lei Federal 14.133/21. 

5.11 As medições deverão ser entregues no último dia útil de cada mês, devendo ser conferida 
pela responsável (item 5.7) com apoio de profissional de engenharia da Prefeitura, observado 
os quantitativos estimados na Planilha Orçamentária e no cronograma físico financeiro anexos 
em apartado. 

5.12 Após conferida, havendo glosas por qualquer motivo, será a contratada comunicada do 
fato. Eventuais glosas não impedem o pagamento dos serviços efetivamente realizados, 
devendo as diferenças serem corrigidas na fatura seguinte. 

5.13 Atestada a medição, o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias. 

VI) Da forma e critérios de seleção do fornecedor: 

6.1    A empresa a ser contratada deverá ser aquela que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL. 

VII) Da análise de risco e compra de grande vulto: 

7.1 Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco 
identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 
potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 
responsáveis por ação. 

7.2 Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 
quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a 
relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e 
direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do 
contrato. 

7.3 A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos 
serviços identificados e classificados neste documento: 

 

Risco Probabilidade Impacto 

1 - Estimativa de preço em desacordo com os 
preços praticados no mercado. 

 
Baixa 

 
Alto 

2 – Prestação de serviço sem qualidade. Baixa Alto 

3 - Incapacidade de empresa vencedora em 
executar o contrato. 

 
Baixa 

 
Alto 

4 – Falta de clareza quanto aos serviços a 
serem executados. 

 
Média 

 
Alto 

5 - Licitação deserta ou fracassada. Média Alto 
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7.4 Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que possam 

vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas 

devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação: 

 

Risco 1 Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados no 
mercado 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Disputa de preço deserta 

Ação Preventiva Realizar adequada pesquisa de mercado, através da pesquisa de 
preço atual pela tabela SINAPI, SICRO ou outra que venha ser 
substituída e nova cotações com fornecedores locais. 

Ação de 
Contingência 

Proceder com a apuração de eventuais equívocos na 
orçamentação e, caso não verificados os equívocos e não 
existirem interessados na licitação (deserta), avaliar a 
possibilidade de proceder à contratação direta por dispensa de 
licitação. 

Risco 2 Prestação de serviço sem qualidade 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade do serviço. 

Ação Preventiva Exigência de atestado e qualificação técnica de serviço 
semelhante. 

Ação de 
Contingência 

Refazer os serviços de baixa qualidade e aplicação de sanções. 

Risco 3 Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Atraso na execução do contrato 

Ação Preventiva Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com 
a importância dos serviços a serem prestados. 
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Ação de 
Contingência 

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções 
previstas quando ocorrer alguma falha contratual e, em último 
caso, cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover 
nova contratação. 

Risco 4 Falta de clareza quanto aos serviços a serem executados. 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

Dano Possível interferência na qualidade do serviço entregue. 

Ação Preventiva Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que 
o mercado pode oferecer. 

Ação de 
Contingência 

Esclarecer dúvidas e incoerências, conforme questionamentos 
que venham a surgir no processo de disputa de preço. 

Risco 5 Licitação deserta ou fracassada. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo 
prazo para a realização do processo licitatório. 

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação 
de preços para a maior quantidade de possíveis interessados 
em 

Ação de 
Contingência 

Republicação do Edital observando requisitos que poderiam 
ter provocado a desistência de possíveis empresas interessadas. 

 

VIII) Estimativa do valor da contratação: 

8.1 Estima-se o valor da contratação em R$ 3.254.303,53 (três milhões, duzentos e cinquenta 
e quatro mil, trezentos e três reais e cinquenta e três centavos). 

IX) Da dotação orçamentária: 

9.1 As despesas com a execução do (s) contrato (s) oriundo (s) do presente Termo de 
Referência serão cobertas pelas dotações vigentes no orçamento de 2026 e seguintes a serem 
constadas no Contrato a ser assinado com base no presente Termo. 
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ANEXO II 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 Este estudo tem por objeto a análise da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
MCMV (MINHA CASA MINHA VIDA), CONVENIADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1.2 A contratação é necessária, pois, visa promover moradia digna, segura e adequada à 
população em situação de vulnerabilidade social, especialmente às famílias que atualmente 
residem em áreas de risco, sujeitas a deslizamentos, alagamentos, erosões e demais situações 
que comprometem a integridade física e a qualidade de vida dos moradores. Também 
contribuirá para a melhoria das condições de habitabilidade, saúde pública e inclusão social 
das famílias beneficiadas, promovendo cidadania, valorização humana e desenvolvimento 
urbano ordenado. 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na 
sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos 
artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021. 

2.2 O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 

2.3 A contratação tem natureza de serviço especial de engenharia, tendo em vista que, 
por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na definição de serviço 
comum de engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea ‘b’, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.4 Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 
apresentar os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

2.4.1 Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

2.4.2 Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de 
todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, 
devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista. 

2.4.3 Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técnica, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da 
empresa/consórcio licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado, devendo conter 
no mínimo (admitindo-se a soma de atestados): 

Descrição do Serviço Quantidade Mínima 

CONSTRUÇÃO UNIDADE HABITACIONAL / RESIDENCIAL 500,00 M² 

Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da 

(s) certidão (ões) e/ou atestado (s): 
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• Nome do contratado e do contratante; 

• Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

• Localização e data da realização da obra; 

• Serviços executados e quantitativos. 

2.4.4 Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo técnico (CAT) do 
responsável técnico da licitante (devidamente atestado pelo CREA/CAU), que comprove 
execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto licitado, devendo conter 
no mínimo: 

Descrição do Serviço Quantidade Mínima 

CONSTRUÇÃO UNIDADE HABITACIONAL / RESIDENCIAL 500,00 m² 

2.4.5 Vínculo Empregatício: Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada 
profissional técnico que participará da condução dos serviços contratados. 

a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante 
cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou 
contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a 
identificação do(s) profissional(ais) ou, ainda, de declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado desde que acompanhada da anuência deste; 

b) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão 
final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que 
aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item; 

c) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional 
em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

2.5 Obrigações da contratada: 

2.5.1 Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
efetuar, responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má 
realização destes serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que a 
responsabilidade lhe seja imputável; 

2.5.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE; 

2.5.3 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento 
em razão da execução do objeto deste contrato; 

2.5.4 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

2.5.5 Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse dos 
serviços e, por este motivo, for rejeitado pela fiscalização do CONTRATANTE; 

2.5.6 Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus anexos; 

2.5.7 Respeitar os prazos previstos neste projeto básico; 
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2.5.8 Manter atualizado o endereço do correio eletrônico; 

2.5.9 Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços; 

2.5.10 Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, alvarás e 
qualquer licença e/ou autorização, presente no canteiro de obras e que seja de fácil acesso 
para a fiscalização de obras e contratos; 

2.5.11 Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, 
mão de obra, equipamentos, bem como as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, até o 
recebimento definitivo do objeto; 

2.5.12 Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de 
pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 

2.5.13 Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária 
decorrente de acidente de trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus; 

2.5.14 Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante todo o 
período de execução do objeto; 

2.5.15 Providenciar, junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou Registros de 
Responsabilidade Técnica (ART’s/ RRT’s) referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, sob pena de retenção de medição; bem como a respectiva CNO; 

2.5.16 Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, 
Estaduais e Municipais, inclusive Normas de Concessionárias de Serviços Públicos; 

2.5.17 Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados no Projeto e Memorial 
Descritivo, de forma que a obra seja concluída de acordo com as especificações; 

2.5.18 Manter profissional técnico devidamente habilitado no CREA/CAU, aceito pela 
CONTRATANTE, para responder sobre os aspectos inerentes ao objeto e assinar, em nome da 
empresa CONTRATADA, instruções técnicas e planilhas de medição; 

2.5.19 Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras e observar todas 
as condições de segurança, higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, de acordo com as 
Normas Regulamentadoras (NR’s) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o 
uso de uniforme; 

2.5.20 Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados no 
projeto e demais disposições contratuais, bem como reparos e correções, com desembolso 
pela CONTRATADA; 

2.5.21 Manter técnico devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, 
horário e nos dias de prestação dos serviços, o qual será responsável pela supervisão e 
acompanhamento, bem como sanar dúvidas e tratar de quaisquer assuntos relacionados à 
execução do objeto; 

2.5.22 Respeitar e cumprir todas as recomendações estabelecidas nas Licenças Ambientais 
emitidas pelos órgãos competentes; 

2.5.23 Dada a ordem de serviço pela contratante, é obrigatório, por parte da CONTRATADA, 
a abertura do “Diário de obras”, no modelo fornecido pela CONTRATANTE, mantendo-o 
devidamente atualizado durante a execução da obra e presente no canteiro de obras que seja 
de fácil acesso para a fiscalização; 
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2.5.24 As Normas Regulamentadoras – NRs, relativas à segurança e medicina do trabalho, 
são de observância obrigatória por parte da empresa vencedora, bem como as demais leis e 
normas vigentes, em especial a NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria 
da construção e seus desdobramentos; 

2.5.25 A Prefeitura Municipal de Riversul poderá a critério de seu corpo técnico, determinar 
a paralisação da obra e/ou serviço, suspender pagamentos quando julgar que as condições 
mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela 
empresa vencedora, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. A empresa vencedora se 
responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos 
quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho; 

2.5.26 Visando o início dos trabalhos deverão ser tomadas as seguintes providências: 

2.5.26.1 A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, após a contratação, 
o Plano de Trabalho, contendo: relatório analítico do projeto executivo completo; 
planejamento geral das atividades envolvidas no desenvolvimento dos serviços; a relação, as 
precedências e a duração das atividades; a metodologia construtiva e índice de documentos, 
então apenas após a apresentação será assinada a Ordem de Serviço autorizando o início das 
obras; 

2.5.26.2 Também deverá conter o cronograma físico financeiro detalhado dos serviços com 
extensão em mpp. (Microsoft Office Project, ou similar); 

2.5.27 A Contratada deverá fornecer mensalmente os atestados de qualidade dos 
materiais e serviços aplicados na execução das obras em questão, atendendo ao 
recomendado nas Normas Brasileiras, além das normas ambientais vigentes e as exigências 
de contrato, inclusive executando ensaios referentes às obras e serviços, a fim de comprovar 
ou confirmar tal qualidade, a critério da Fiscalização; 

2.5.28 A Contratada deverá efetuar permanentemente as obras e serviços de controle 
tecnológico dos materiais, componentes, processos e equipamentos, bem como da 
qualidade das obras e serviços executados, através de empresa especializada, a ser aprovada 
pela Fiscalização; 

2.5.29 As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou 
omissão involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da 
Contratada, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Riversul, sem implicar alterações do 
prazo contratual; 

2.5.30 Os relatórios de controle tecnológico deverão ser apresentados até a entrega da 
medição seguinte, sob a pena sofrer as sanções previstas no contrato; 

2.5.31 Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados à 
Contratante e a terceiros, durante a execução das obras e serviços, sempre que forem 
decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte; 

2.5.32 Os ensaios e testes, previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações 
técnicas/memorial descritivo, deverão ser realizados por empresas especializadas e 
credenciadas/autorizadas pelo INMETRO, as quais deverão, previamente, ser aprovadas pela 
Fiscalização da Prefeitura Municipal de Riversul. Os ensaios e testes e/ou sua repetição ficarão 
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a cargo exclusivo da Contratada, estando os custos incluídos nos preços propostos para as 
respectivas obras e serviços, sendo que a não realização dos mesmos, quando necessários ou 
solicitados pela Fiscalização, propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão da medição 
das obras e serviços correspondentes até a sua regularização. 

2.5.33 Para a apreciação e aprovação da empresa indicada para a realização dos ensaios e 
testes, a Contratada deverá apresentar, no mínimo, os seguintes documentos: 
Credenciamento/autorização do INMETRO, em vigor; Comprovação, por meio de Atestados 
Técnicos, da realização dos ensaios e testes compatíveis com todos as obras e serviços objeto 
do contrato. 

2.6 Obrigações da contratante: 

2.6.1 Promover condições para a execução contratual objeto deste contrato; 

2.6.2 Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução dos 
serviços; 

2.6.3 Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário da Justiça 
Eletrônico, órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Município de 
Riversul, veiculado no site oficial; 

2.6.4 Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato; 

2.6.5 Designar gestor operacional para acompanhamento do contrato; 

2.6.6 Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificações técnicas, 
licenças e instruções complementares, indispensáveis para a execução do objeto; 

2.6.7 Fiscalizar a execução dos serviços, por representante habilitado da CONTRATANTE, a 
fim de determinar a regularização de serviços previamente executados em desacordo com o 
Projeto e Memorial Descritivo aprovado, bem como submeter a autoridade competente, 
ações que ultrapassarem a sua competência; 

2.6.8 Emitir Ordens de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos a 
data de início; 

2.6.9 Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins de Medição Mensais 
emitidos pela CONTRATADA, baseados nas avaliações dos serviços executados, demonstrando 
quantidades de serviços executados no período, para posterior desembolso por parte da 
CONTRATANTE, contendo assinatura do responsável técnico da CONTRATADA e fiscal da obra 
designado pela CONTRATANTE; 

2.6.10 Fiscalizar o andamento da obra enfatizando os prazos de execução e marcos 
contratuais definidos no Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser readequado, conforme 
a necessidade do Município, no decorrer do contrato. 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

3.1 Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os 
projetos de engenharia, conforme planilha orçamentária e suas respectivas memórias de 
cálculo. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1 Para a execução do objeto, o mercado dispõe de vários tipos construtivos, sendo pré-
moldado, cerâmico ou blocos de concreto, sendo a segunda a escolhida para este projeto. 
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4.2 A planilha orçamentária de referência foi elaborada conforme levantamento de 
quantitativos nos Projetos Básicos e Memoriais Descritivos, sendo que as unidades 
dimensionais e preços foram obtidas conforme os indicadores: Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil da Caixa Econômica Federal – SINAPI, Sistema de 
Custo Referencial de Obras do DNIT/SC - SICRO/SC e Cotações com Fornecedores da região. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 3.254.303,53 (três milhões, 
duzentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e três reais e cinquenta e três centavos). A forma 
dos cálculos foi comentada no item 4.2 (4 – LEVANTAMENTO DE MERCADO). 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa 
especializada para a construção de 20 (vinte) unidades habitacionais, no âmbito do programa 
MCMV (minha casa minha vida), incluindo mão de obra, equipamentos e materiais 
necessários, conforme condições e especificações constantes nos documentos anexos. As 
descrições detalhadas das soluções estão previstas nos memoriais descritivos, documentos 
anexos. 

6.2 A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviço para a 
construção de unidades habitacionais com disponibilização de mão de obra, materiais e 
equipamentos adequados à execução dos trabalhos. 

7. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 
ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 
aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a 
responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às 
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

7.2 Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 
contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de 
escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual 
frente à falta de padronização e uniformização. 

7.3 Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série 
de transtornos quanto à eventual responsabilização por inesperados sinistros ocorridos e por 
ser uma obra de infraestrutura as empresas especializadas nesta área atendem aos requisitos 
de pavimentação e sinalização simultaneamente. 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta 
apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

8.2 Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 
como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 
manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

8.3 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 
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otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

8.4 Além do mais, a referida obra contribuirá para melhoria das condições de 
habitabilidade, saúde pública e inclusão social das famílias beneficiadas, promovendo 
cidadania, valorização humana e desenvolvimento urbano ordenado. 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

9.1 A Coordenadoria de Planejamento indicará servidores para atuarem como gestor e 
fiscal do contrato. 

a) Gestor do Contrato: José Ricardo Assis, Chefe do Setor de Contratos; 

b) Fiscal do Contrato: Júlio César Carvalho Diniz, Diretor de Engenharia e 
Urbanismo; 

c) Fiscal de Obras: Membro da equipe técnica municipal e/ou empresa terceirizada. 

9.2 Algumas providências serão necessárias pela administração para iniciar a execução 
do objeto: 

• Definir local de canteiro de obra; 

• Verificar possíveis interferências com imóveis lindeiros. 

9.3 Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras 
etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) Elaboração de minuta do edital; 

b) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) Designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de 
contratação (conforme o caso); 

d) Elaboração de minuta do contrato; 

e) Encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 
parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) Publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso 
aplicável; 

i) Realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) Realização de empenho; e 

k) Assinatura e publicação do contrato. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 
perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 
operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

11.1 No caso presente, dos levantamentos realizados e documentos apresentados pelas 
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equipes técnicas em relação ao local de realização do empreendimento, não há qualquer 
impacto ambiental e, não serão, portanto, necessárias licenças ambientais ou quaisquer 
outros estudos, nesse aspecto. 

11.2 Por outro lado, a presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma 
vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o 
material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou 
componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa 
SLTI/MP n. 01/2010, Capítulo III, artigo 5º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se aplica 
a referida norma. 

11.3 E havendo a geração de resíduos sólidos, a Contratada ficará responsável pela 
destinação correta dos mesmos, conforme legislação ambiental. 

12. ANÁLISE DE RISCO 

12.1 Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, 
define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis 
ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. 

12.2 Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 
quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a 
relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e 
direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do 
contrato. 

12.3 A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos 
serviços identificados e classificados neste documento. 

Risco Probabilidade Impacto 

1 - Estimativa de preço em desacordo com os preços 
praticados no mercado. 

Baixa Alto 

2 – Prestação de serviço sem qualidade. Baixa Alto 

3 - Incapacidade de empresa vencedora em executar o 
contrato. 

Baixa Alto 

4 – Falta de clareza quanto aos serviços a serem 
executados. 

Média Alto 

5 - Licitação deserta ou fracassada. Média Alto 

12.4 Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que 
possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que 
formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 
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Risco 1 Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados 

no mercado 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Disputa de preço deserta 

Ação Preventiva Realizar adequada pesquisa de mercado, através da pesquisa de 

 preço atual pela tabela SINAPI, SICRO ou outra que venha ser 

substituída e nova cotações com fornecedores locais. 

Ação de 

Contingência 

Proceder com a apuração de eventuais equívocos na orçamentação e, 
caso não verificados os equívocos e não existirem interessados na 
licitação (deserta), avaliar a possibilidade de proceder à contratação 
direta por dispensa de 

licitação. 

Risco 2 Prestação de serviço sem qualidade. 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade do serviço. 

Ação Preventiva Exigência de atestado e qualificação técnica de serviço 

semelhante. 

Ação de 

Contingência 

Refazer os serviços de baixa qualidade e aplicação de sanções. 

Risco 3 Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Atraso na execução do contrato 

Ação Preventiva Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com 

a importância dos serviços a serem prestados. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 R
O

B
E

R
T

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
iv

er
su

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
00

1-
C

0A
7-

72
76

-C
C

66
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
00

1-
C

0A
7-

72
76

-C
C

66



 

Ação de 

Contingência 

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas 
quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar 
contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover 

nova contratação. 

Risco 4 Falta de clareza quanto aos serviços a serem executados. 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

Dano Possível interferência na qualidade do serviço entregue. 

Ação Preventiva Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que o 

mercado pode oferecer. 

Ação de 

Contingência 

Esclarecer dúvidas e incoerências, conforme questionamentos que 

venham a surgir no processo de disputa de preço. 

Risco 5 Licitação deserta ou fracassada. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo 

prazo para a realização do processo licitatório. 

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de 

preços para a maior quantidade de possíveis interessados em 
participar da licitação. 

Ação de 

Contingência 

Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter 

provocado a desistência de possíveis empresas interessadas. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

13.1 Com os estudos, análises, demonstrativos realizados e aqueles juntados ao presente 
ETP, ficou, de maneira detalhada e comprovada a adequação da obra pretendida, no 
atendimento ao interesse social envolvido, bem como, restará atendido o interesse público e 
a perspectiva legislação. 

13.2 Das informações e dados que serviram de referência à elaboração deste Estudo, foi 
possível se constatar que há total viabilidade técnica, econômica e dotação orçamentária, não 
há qualquer impacto ambiental, a obra está contemplada na LDO e LOA. A obra em si, não 
apresenta qualquer característica ou aspecto técnico especial e existem diversas empresas na 
região aptas a execução do objeto. 
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13.3 Há equipe técnica, nos diversos setores da Administração, para dar encaminhamento 
às atividades de contratação e execução, com os adequados procedimentos de gestão 
contratual e fiscalização técnica do objeto. 

13.4 Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade caracterizados neste instrumento. 

13.5 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 
Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para 
subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e 
preços de mercado. 

14. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

14.1 Em anexo está a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT) referente 
aos projetos e orçamento, conforme discriminados a seguir: 

• PROJETO ARQUITETÔNICO, PROJETO ESTRUTURAL, HIDRÁULICO, 
ELÉTRICO E ORÇAMENTO: 

Prefeitura Municipal de Riversul, representada pelo responsável técnico, Arquiteto, 
Júlio César Carvalho Diniz. RRT DE PROJETO nº 16054739. 

15. DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS E COMPLEMENTARES 

• Memorial descritivo; 

• Planilha orçamentaria, composições, cotações, cálculo do BDI; 

• Cronograma físico financeiro; 

• Memorial de cálculo; 

• Projetos; 

• RRT’s. 
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ANEXO III 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

002/2026 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2026 
 
A empresa........................................................., estabelecida à ..............................................., 
inscrita no CNPJ sob n.º .......................e Inscrição Estadual n.º , pelo presente, propõe 
executar os serviços objeto da licitação supra sendo o valor dos serviços de R$............ (...). 
Declaramos, ainda, que: 
a) O prazo de execução da obra e serviços, será de , 
conforme disposto no edital. 
b) Não haverá reajuste, conforme disposto no edital. 
c) Os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos referentes ao 
objeto licitado, devendo estar incluídos os valores dos materiais; do fornecimento de mão de 
obra; despesas extraordinárias, inclusive com ensaios, testes e demais provas para controle 
tecnológico; dos veículos e equipamentos; dos encargos sociais e fiscais; inclusive com 
especificação se a empresa se enquadra ou não no regime de desoneração da folha de 
pagamento previsto na Lei Federal N.º 12.546/2011; das ferramentas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos; da segurança e vigilância; dos ônus diretos e indiretos; da 
administração; do lucro e de quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 
d) O objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Memorial Descritivo e 
demais documentos anexos ao edital. 
e) Os pagamentos serão realizados em , de acordo com o previsto no edital. 
f) A    data     base     utilizada     para     apresentação     das     propostas     é ..................................., 
de acordo com disposto no edital. 
g) A validade da proposta é: 60 (Sessenta) dias corridos (respeitar limite do Edital), a contar 
da data da sessão eletrônica, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de 
recurso administrativo ou judicial. 
 
Indicamos, ainda: 
a) Os   seguintes    dados    bancários:    nome    e/ou    número    do    banco: 
............................................, o número da agência: ........................................ e da conta: 
................................................. em nome de nossa empresa, onde serão efetuados os 
pagamentos, ou comprometemo-nos a prestar tais informações no ato da assinatura do 
contrato ou da entrega da 1ª medição. 
b) A pessoa responsável pela assinatura do contrato, será: Nome Completo: 
....................................., Cargo/função: .............................., Cédula de Identidade (RG) n.º: 
.................................. e do CPF n.º ............................... 
Declara, outrossim, que por ser de seu conhecimento, se submete a todas as cláusulas e 
condições do Edital relativas à licitação supra, bem como, às disposições da Lei Federal n.º 
14.133/2021, que integrarão o ajuste correspondente. 
 
Data 
---------------------------------------------------------------------- 
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) Nome: 
R.G.: Cargo: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 R
O

B
E

R
T

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
iv

er
su

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
00

1-
C

0A
7-

72
76

-C
C

66
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
00

1-
C

0A
7-

72
76

-C
C

66



 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 
À Agente de Contratação e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Riversul, Estado de São Paulo 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 
 
Pelo presente   instrumento, a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com    
sede   na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
1)  Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento). 

 
2)  Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
3)  Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e 
os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 
constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir 
todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que 
está sendo apresentada para fins de habilitação. 

 
4)  Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

 
5)  Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, 
Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em 
nosso quadro social, nenhum Servidor do Município. 

 
6)  Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
7)  Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
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para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8)  Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
9)  Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
10)  Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
Email: 
Telefone: 

 
11)  Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 
Nomeamos    e    constituímos     o    senhor(a).........................................,    portador(a) do    
CPF/MF    sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar o 
contrato, referente ao CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e no Contrato. 
 

.............................................................................., ........, de 2026. 
 
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIVERSUL E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
________________. 

 

 

O MUNICÍPIO DE RIVERSUL, com sede na Praça Prefeito Aparecido Barbora, 130, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 46.634.416/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa 
.........................................., com sede na Rua......................., inscrita no CNPJ sob 
nº..........................., neste ato representada pelo ................, Sr........., portador do CPF 
nº...................., a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, 
decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de 20 unidades 
habitacionais, no âmbito do Programa MCMV (Minha Casa Minha Vida), conveniado com a 
Caixa Econômica Federal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS ECONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Prazo para a execução: 13 (treze) meses, contados a partir da data de autorização para 
início das obras e serviços indicados na Ordem de Serviço, emitida após a assinatura do 
contrato; 

2.2. Prazo de vigência contratual: 18 (dezoito) meses, contados a partir da data do contrato. 

2.3. Nos termos do Artigo 124 da Lei Federal 14.133/2021, os contratos poderão ser 
alterados por meio de termo aditivo. 

2.3.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila. 

2.4. As alterações devem ser solicitadas em tempo hábil para as devidas análises e 
tramitações, devendo serem apresentadas as justificativas e documentações pertinentes. 

2.5. A solicitação será analisada pelo Fiscal nomeado pelo Município de Riversul, que 
atestará a legitimidade, veracidade e relevância do pedido, se o caso. 

2.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (art. 115, § 5º da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: 
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3.1. O valor para os serviços ora contratados é de R$ ......................(...................), conforme 
proposta da CONTRATADA e demais documentos processuais que originou o presente 
instrumento contratual. 

3.2. No valor acima estão inclusos todos os custos do serviço, os riscos do contratado e os 
ônus diretos e indiretos, não cabendo pedido para adição de novas despesas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS E FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. DAS MEDIÇÕES: as medições serão por evento e deverão ser apresentadas ao final de 
cada etapa pela Contratada, considerando a execução total de cada etapa (evento) da obra e 
dos serviços, conforme planilha de levantamento de eventos e deverão estar acompanhadas 
dos respectivos relatórios fotográficos, planilha orçamentária de medição e croqui. A 
medição de qualquer equipamento elétrico ou eletrônico deverá estar acompanhada da 
respectiva nota fiscal e do termo de garantia. No caso de algum item orçado no projeto básico 
ser verificado desnecessário durante a execução da obra e dos serviços, o mesmo será 
glosado pela Contratante e o seu valor suprimido. 

4.1.1. As etapas deverão ser executadas seguindo o cronograma físico financeiro 
apresentado pela proponente, considerando rigorosamente o prazo contratual, iniciadas a 
partir da emissão da Ordem de Serviço e somente será atestado e pago após análise e 
aprovação pelo Fiscal da Obra, que atestará o cumprimento da respectiva etapa. 

4.1.2. A apresentação antecipada das etapas poderá ser antes dos prazos determinados, 
mediante disponibilidade orçamentária do município e da autorização por escrito do Fiscal 
da Obra e de todas as Secretarias responsáveis pelo Contrato firmado entre a empresa 
contratada e o Município de Riversul. 

4.2. Das Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias 
após a apresentação da medição e seus anexos (relatórios fotográficos, memoriais de 
cálculos, planilha orçamentário de medição, nota fiscal, conforme planilha da fiscalização), 
devidamente preenchida nº do contrato e período de medição, bem como demais 
documentos pertinentes aos serviços executados. 

4.2.1. Caso haja necessidade de correção dos documentos apresentados, o prazo constante 
no item 4.2. somente se iniciará após a apresentação dos documentos retificados. 

4.2.2. As correções monetárias e juros moratórios, na hipótese prevista na cláusula 4.6, terá 
como termo inicial o transcurso do prazo previsto na cláusula 4.2 

4.2.3. Para liquidação da Despesa a CONTRATADA deverá apresentar as medições da 
seguinte forma: 

a) Ofício endereçado ao Fiscal responsável contendo a Medição (relatório/comprovantes) 
dos serviços realizados considerando a execução total de cada etapa (evento) da obra e dos 
serviços, com no mínimo as seguintes informações: 

b) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, período de 
execução da etapa, n.º da licitação, n.º do contrato, n.º de empenho e observação referente 
a retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes. Não deve apresentar rasuras e/ou 
entrelinhas e deve estar certificada pelo fiscal; 

c) relação de todos funcionários que prestam o serviço à CONTRATANTE, referente ao 
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período de execução; 

d) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), ressalvados os casos previstos, em que a 
CONTRATADA deverá apresentar a GFIP específica, com o código 150 ou 907, conforme 
Instruções Normativas do INSS; 

e) Cópia da Guia de Recolhimento da Previdência Social (GPS), com comprovante de 
quitação do mês de execução; 

f) Certificado de regularidade de situação (CRF) junto ao FGTS; 

g) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GFIP), com comprovante de quitação e GFIP 
completa, referente ao mês de execução do serviço prestado. 

4.2.4. Caberá ao Fiscal responsável da Secretaria requisitante, a análise minuciosa e aferição 
do cumprimento das exigências estabelecidas, em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA e documentos pertinentes ao serviço prestado. 

4.2.5. Após analisada e atestada, a Nota Fiscal/Fatura a Secretaria requisitante, através do 
seu respectivo almoxarifado, lançará no Sistema de Gestão de Materiais. 

4.2.6. A simples emissão de nota fiscal/fatura não torna exigível o pagamento, sendo 
necessário o prévio empenho e sua regular liquidação. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação, inclusive financeira, que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços, correção monetária ou 
compensação financeira, indenização, etc. 

4.4. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário. 

4.5. A contagem do prazo de pagamento somente será iniciada com a apresentação de 
TODOS os documentos solicitados, junto com a Nota Fiscal/Fatura. 

4.6. A Secretaria requisitante é a responsável pelo encaminhamento e acompanhamento do 
andamento do processo de pagamento até a sua efetiva liquidação. A fim de evitar qualquer 
penalidade indevida ao MUNICÍPIO DE RIVERSUL, ocorrendo eventuais atrasos por parte 
exclusiva da CONTRATADA, antes da regular liquidação, caberá a Secretaria requisitante: 

a) Comunicar/notificar a CONTRATADA sobre a irregularidade; 

b) Elaborar relatório pormenorizado sobre a ocorrência e das providências efetuadas para o 
saneamento; 

c) Juntar os documentos comprobatórios das providências tomadas (ofício, e- 

e-mail, etc.); 

4.6.1. A liquidação   da   despesa   será   efetuada   estritamente   nos   termos apresentados 
seguindo rigorosamente o prazo de pagamento pactuado, indicando a data de vencimento 
da NOTA DE LIQUIDAÇÃO. 

4.7. Os documentos deverão ser protocolizados na Secretaria Requisitante ou através da 
plataforma Riversul Digital – https://riversul.1doc.com.br/atendimento. 

4.8. Ao término do prazo de execução da obra, não havendo prorrogação, a CONTRATADA 
ao requerer o pagamento da última medição, deverá anexar, obrigatoriamente, ao seu 
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requerimento, os documentos citados no subitem 4.2.2 (“a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”), 
referente ao período de execução do serviço, sem o qual não será efetuado o último 
pagamento, sem que isso gere direito a reajustamento de preços, correção monetária ou 
compensação financeira, indenização, etc. 

4.9. Os documentos do subitem 4.2.2., alíneas “a” a “g”, deverão ser referentes ao período 
de execução dos serviços. 

4.10. Os documentos do subitem 4.2.2. que, na oportunidade da apresentação da medição, 
não tiverem sido recolhido o produto arrecadado ou apresentado a guia e informações, 
devido as prerrogativas do Decreto nº 3.048/99, deverão ser apresentados conforme 
solicitado, com a referência do mês de recolhimento anterior. 

4.11. Em hipótese alguma será efetuado pagamento antecipado. 

4.12. Ficam todos os contribuintes inscritos no cadastro municipal desta Prefeitura obrigados 
a emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e, além de outras situações já previstas em 
legislação, em todos os casos em que as prestações de serviços forem destinadas à 
Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia 
mista de quaisquer poderes da União, dos Estados, do distrito Federal e dos Municípios. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA RECOMPOSIÇÃO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO: 

5.1. Os preços contratados e das respectivas etapas a serem fixadas em contrato não 
sofrerão reajustes. 

5.2. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por meio da revisão 
será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão 
deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e 
darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 

5.2.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de 
Termo Aditivo. 

5.2.2. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte 
interessada falhar em comprovar os requisitos previstos no item 5.2., em especial nas 
seguintes hipóteses: 

I. a efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar 
comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 

II. o evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à 
sessão eletrônica e declarações complementares ou posterior à expiração da vigência do 
contrato; 

III. não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos 
suportados pela parte interessada; 

IV. a parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de 
seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar 
a sua ocorrência; 

V. a elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já 
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contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento. 

VI. o evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à 
CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

6.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

6.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

6.2.4 Multa: 

6.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por 
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias.  

6.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

6.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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6.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

6.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

6.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) 
a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

6.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 
alínea “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

6.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) 
a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

6.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

6.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

6.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

6.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei. 

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

7.1. A extinção do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 
artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no presente contrato. 

7.2. A extinção contratual será formalmente motivada, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

7.3. O termo de extinção será lavrado sob orientação da Procuradoria do Município, no que 
couber. 

7.4. O termo de extinção, sempre que possível, deverá indicar: 

7.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

atualizado; 

7.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos; 

7.4.3. Multas e eventuais indenizações. 

7.5. O descumprimento das obrigações contratuais em ofensa à Lei Anticorrupção 
submeterá a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo 
administrativo de responsabilização de que trata a Lei Federal nº 12.846/2013. 

 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

8.1. A licitante vencedora prestará garantia Contratual no valor de R$ ...........(.......), sendo: 

8.1.1. Garantia de execução de R$ ....... (....................) correspondente a 5% (cinco por cento) 
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do valor do Contrato, nos termos do art. 98 da Lei n.º 14.133/2021; e 

8.1.2. Garantia adicional de R$ ....... (....................), correspondente a diferença de 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração e o valor da proposta, nos 
termos do § 5º do art. 59 da Lei n.º 14.133/2021. 

8.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

8.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 

8.2.1.1. A caução em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica com correção 
monetária, em favor da contratante, sendo depositada exclusivamente na Caixa Econômica 
Federal - Agência 0281 - Op. 006 - C/C 0000038-6, e deverá consignar o número e ano do 
Contrato. 

8.2.2. Seguro-Garantia – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 
mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada 
pela SUSEP a comercializar seguros, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato; 

8.2.2.1. A apólice deverá ser emitida com validade durante toda a vigência do contrato e 
mais 03 (três) meses, sendo a vigência da garantia até a data de ../../  , devendo ser renovada 
a cada prorrogação, nos mesmos termos. 

8.2.2.2. A apólice será declarada aceita após a apresentação do comprovante de pagamento 
do prêmio. 

8.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

8.2.3.1. O devedor afiançado deverá apresentar a Certidão de Autorização de 
Funcionamento emitida eletronicamente pelo Banco Central do Brasil às instituições 
financeiras. 

8.3. Caso a Licitante opte pelo seguro-garantia, deverá fazê-lo no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

8.4. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas demais modalidades deverá 
ser apresentado em até 10 (dez) dias corridos, após a data de assinatura do contrato. 

8.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento); 

8.5.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem o inciso I do Artigo 137 da Lei n.º 14.133; 

8.6. O Município de Riversul restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 
(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos 
desta licitação, conforme art. 100 da Lei n.º 14.133/2021, mediante requerimento, 
descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda não pagas pela 
empresa licitante vencedora. 
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8.7. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 
garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com o Município de 
Riversul, nos termos da legislação vigente. 

8.8. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o 
período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não 
efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

8.9. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, 
o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da 
garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

8.10.  A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

b. prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 

c. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela contratada; 

8.10.1.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados nos itens 8.10; 

8.10.2.  A garantia prevista no Contrato somente será liberada ante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, 
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente 
pela Administração. 

8.10.3.  O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
contratada; 

8.11.  A garantia será considerada extinta: 

8.11.1.  Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

8.11.2.  Após o término da vigência do contrato, que poderá ser estendido em caso de 
ocorrência de sinistro; 

8.12.  O contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

8.12.1.  Caso fortuito ou força maior; 

8.12.2.  Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 
contratuais; 

8.12.3.  Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 
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Administração; ou 

8.12.4.  Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração; 

8.13.  Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as 
previstas no item 8.12.; e 

8.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, e não rescindido o contrato, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva 
reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

8.15. A garantia Contratual deverá ser apresentada nos termos desta Cláusula e, em hipótese 
alguma, será aceita garantia “pro rata temporis”. 

 

CLÁUSULA NONA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1. Constitui responsabilidade e direito do MUNICÍPIO DE RIVERSUL intervir, nas hipóteses 
previstas em lei, na execução dos serviços, quando necessário, a fim de assegurar sua 
regularidade e o fiel cumprimento do Contrato e das normas legais pertinentes. 

9.2. Compete ao MUNICÍPIO DE RIVERSUL fiscalizar os trabalhos a serem desenvolvidos pela 
Contratada. 

9.2.1. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do CONTRATO, em 
especial quanto à qualidade e quantidade dos serviços executados, fazendo cumprir todas as 
disposições do presente Edital, do contrato, e demais disposições legais. 

9.2.2. Verificada a ocorrência de irregularidades no cumprimento do CONTRATO, a 
fiscalização adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive a aplicação de 
penalidades, quando for o caso. 

9.2.3. As irregularidades serão apontadas no “Diário de Obra”, que conterá todas as 
anotações apontadas pela fiscalização e pela Contratada e assinado pelas partes. 

9.3. O MUNICÍPIO DE RIVERSUL poderá, a qualquer tempo, exigir do CONTRATADO, por 
escrito, a substituição de qualquer de seus profissionais. 

9.4. MUNICÍPIO DE RIVERSUL poderá mediante entendimento prévio e comunicação escrita 
dirigida ao CONTRATADO incorporar modificações nas especificações técnicas do contrato. 

9.5. O CONTRATANTE deve: 

a) comunicar à licitante vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas. 

b) efetuar os pagamentos à Contratada, na forma deste contrato. 

c) garantir à Contratada acesso à documentação técnica necessária. 

d) garantir à Contratada o acesso necessário às suas instalações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. A CONTRATADA deverá obedecer às normas e especificações, na forma da Lei, bem 
como respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
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10.2. A CONTRATADA deverá comunicar à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
Ordem de Início dos Serviços, o preposto com formação compatível com as obras e serviços 
contratados que, uma vez aceito pelo Município de Riversul, representará na execução do 
contrato. 

10.2.1. O Preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência do Município 

de Riversul. 

10.2.2. A Equipe de Trabalho da CONTRATADA deverá ser devidamente aceita 

pelo Fiscal da Obra e da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, que 
poderá solicitar substituição de qualquer membro da equipe que julgar necessário para o 
melhor andamento dos trabalhos; 

10.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a relação da Equipe de Trabalho, composta por 
Engenheiros e demais funcionários pertinentes aos serviços a serem desenvolvidos, com seus 
respectivos documentos comprobatórios de suas competências; 

10.2.4. A CONTRATADA deverá manter durante a execução das obras e serviços um técnico 
responsável pela obra/serviço, indicar o técnico de segurança do trabalho e manter na 
obra/serviço relação de todos os funcionários com suas respectivas funções; 

10.2.5. Toda equipe da CONTRATADA deverá estar devidamente identificada e uniformizada, 
de forma a facilitar a identificação dos funcionários da contratada. 

10.2.6. Todos os funcionários da CONTRATADA deverão estar devidamente equipados com 
trajes, e acessórios, que garantirão a sua segurança e integridade. 

10.2.7. Serão, ainda, de responsabilidade da CONTRATADA as obrigações decorrentes de 
acidentes do trabalho ocorridos na execução dos serviços contratados; uso indevido de 
patentes registradas; as resultantes de caso fortuito e por qualquer causa, pela destruição ou 
danificação de qualquer natureza, pelas indenizações que possam vir a serem devidas a 
terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública; 
bem como pelas obrigações trabalhistas e encargos sociais decorrentes da execução dos 
trabalhos, com o seguro de acidentes de seus empregados, bem como, a quitação das 
exigências municipais, estaduais ou federais; 

10.2.8. A CONTRATADA deverá adotar todas as providências para serem cumpridas, 
rigorosamente, por seus empregados quanto às normas de higiene e de prevenção de 
acidentes vigentes, devendo cumprir todas as obrigações trabalhistas e de Higiene, 
Segurança e Medicina do Trabalho, inclusive o Capítulo V, Titulo II, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, bem como demais Leis, Portarias, NBR-ABNT e Normas Regulamentadoras 
pertinentes; 

10.2.9. O canteiro de obras deverá ser devidamente sinalizado pela CONTRATADA de forma 
que evite qualquer acidente em decorrência da falta de informação, tanto dos seus operários 
como de toda população; 

10.3. A CONTRATADA deverá comparecer, sempre que solicitada, à Sede do Município de 
Riversul, em horário por este estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências, 
incidindo a CONTRATADA no caso de não atendimento desta exigência, na multa estipulada 
no contrato; 

10.4. A CONTRATADA deverá respeitar todas as leis e as normas de execução de obras em 
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vias e logradouros públicos do Município onde será realizada a obra/serviço, que são parte 
integrante deste contrato, incidindo a CONTRATADA no caso de não atendimento desta 
exigência, na multa estipulada em contrato; 

10.5. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente manter no local da Obra o “Diário de Obra” 
ou outro dispositivo oficial de fiscalização equivalente, que deverá ficar a disposição da 
Fiscalização para anotações de todas as ocorrências da obra/serviço. 

10.5.1. O Diário de Obra deverá ser periodicamente preenchido pelo responsável técnico da 
obra/serviço, informando os serviços diários executados, as ocorrências que por ventura 
ocorrerem, o número de funcionários e suas funções, os dias que ocorreram precipitações, e 
demais informações referentes à obra/serviço, e deixar à disposição da Fiscalização para 
anotações das ocorrências e orientação pertinente à obra/serviço. 

10.5.2. À CONTRATADA estabelece-se a presunção de que tenha ciência de pleno e cabal 
conhecimento de todos os termos de qualquer registro que venha a ser feito no “Diário de 
Obra”, dando ciência à contratante no que couber e observando possíveis solicitações da 
fiscalização, sendo que essas últimas deverão ocorrer com assinatura do fiscal no Diário de 
Obra. 

10.5.3. Será permitida a utilização de Diário de Obra virtual, desde que a Fiscalização possua 
total acesso para visualizar e efetuar anotações, e que seja possível salvar relatório final com 
todas as anotações efetuadas durante o transcorrer da obra. 

10.5.3.1. O Diário de Obra virtual deve possuir mecanismos que impossibilitem a supressão 
de dados ou registrem qualquer modificação havida, mantendo-se a anterior. 

10.6. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.7. Todos os materiais a serem empregados deverão ser de primeira qualidade, obedecer 
às especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do projeto aprovados 
pela fiscalização antes de sua utilização. Na ocorrência devidamente comprovada da 
impossibilidade de se adquirir e empregar um material especificado deverá ser solicitado a 
sua substituição a juízo da fiscalização, fornecendo no mínimo informações quanto a sua 
qualidade, resistência, aspecto, preço e justificativas, para análise anterior a aplicação na 
obra/serviço. 

10.7.1. A CONTRATADA deverá fornecer todo material, transporte e equipamentos 
necessários para o desenvolvimento dos trabalhos contratados, bem como se responsabiliza 
pela manutenção e segurança dos materiais e equipamentos utilizados. 

10.7.2. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da 
CONTRATADA, em decorrência de que não poderá a mesma solicitar prorrogações de prazo 
e nem justificar retardamento na conclusão dos serviços pelo fornecimento deficiente de 
materiais. 

10.7.3. A CONTRATADA é responsável pela guarda e manutenção da obra/serviço, 
equipamentos e materiais até o recebimento provisório da obra/serviço. 

10.7.4. Caberá à CONTRATADA fornecer e conservar, pelo período que for necessário, 
equipamentos mecânicos e ferramental adequado, bem como contratar mão de obra idônea, 
de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de 
operários, mestres, empregados e engenheiros/arquitetos que possam assegurar o progresso 
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satisfatório e seguro das obras e serviços contratados. 

10.7.5. A CONTRATADA será obrigada a facilitar a fiscalização dos materiais, da execução dos 
serviços contratados, facultando a fiscalização a qualquer hora, o acesso a todas as partes 
das obras contratadas. Deverá, também, facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos, 
armazéns ou dependências onde se encontrem materiais destinados à construção, serviços 
ou obra em preparo. Ainda, se obriga e permitirá o livre acesso dos servidores dos órgãos ou 
entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno 
e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

10.8.  Os trabalhos desenvolvidos e contratados não poderão ser repassados e utilizados por 
terceiros, sem a prévia autorização da Contratante. 

10.9.  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras e serviços até o limite de 25% 
(vinte e cinco porcento) do valor atualizado do contrato, conforme dispositivo no do artigo 
125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.10. A CONTRATADA deverá executar eventuais serviços não constantes do Edital, mas 
inerentes a natureza dos serviços contratados, quando previamente aprovados pelo 
Município de Riversul, através de Processo Protocolado no Protocolo Geral do Município de 
Riversul ou na Plataforma Riversul Digital - https://riversul.1doc.com.br/atendimento, com a 
Justificativa, com as Planilhas Orçamentárias, Memória de Cálculo e Cronograma dos serviços 
extras os quais deverão ser analisados e autorizados pela fiscalização. 

10.11. Está incluso nos custos da CONTRATADA, quaisquer gastos referentes aos 
levantamentos, laudos, licenciamentos, sondagens, deslocamentos, estadias, alimentações, 
cópias, impressões, equipamentos, taxas de qualquer natureza e outras relacionadas ao 
trabalho contratado. 

10.12. À CONTRATADA caberá a responsabilidade das instalações provisórias no local de 
execução dos serviços, inclusive o estabelecimento e manutenção dos meios de transporte 
horizontais e verticais para atender as necessidades dos serviços. 

10.13. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos materiais e ambientais que 
venham a ocorrer em virtude dos serviços realizados bem como assumirá integral 
responsabilidade pelos danos que causar ao Município de Riversul ou a terceiros, por si ou 
por seus representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o poder público 
de qualquer responsabilidade. 

10.14. Todos os trabalhos desenvolvidos deverão ser entregues em relatórios, laudos e 
medições em vias impressas e com cópias em mídias, devidamente abertas para a utilização 
do município das informações e dados levantados, quando julgar necessários; 

10.15. A CONTRATADA deverá ceder todos os direitos patrimoniais das informações 
levantadas, e o Município de Riversul terá todos os direitos das informações relativos ao 
trabalho contratado. 

10.16. A CONTRATADA deverá apresentar após o término dos trabalhos contratados, o 
projeto final como executado (As Built), caso no decorrer da execução houver modificação 
do projeto original. 

10.17. Fica a CONTRATADA, responsável pela confecção, instalação e manutenção da placa 
de obra de acordo com o modelo oficial do poder público, com dimensão mínima prevista na 
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planilha orçamentária, de onde os recursos são disponibilizados, a qual deverá permanecer 
na obra mesmo após o seu término, por fazer parte integrante da obra. 

10.18. Quando houver a necessidade de pedido de prorrogação de prazo (execução ou 
vigência), fica a CONTRATADA responsável, por solicitá-la ao Fiscal de Obra, através de 
Processo Protocolado no Atende Fácil, ou através da Plataforma Riversul Digital - 
https://riversul.1doc.com.br/atendimento, com a(s) Justificativa(s) e Cronograma da Obra, 
os quais deverão ser analisados e autorizados pela fiscalização. 

10.19. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do contrato correm por conta da CONTRATADA, inclusive na hipótese em que os 
materiais e métodos de execução da obra e serviços forem impugnados pelo fiscal da obra 
ou por terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

11.1.  Caso a Contratada necessite de subcontratar outra empresa para auxiliar na execução 
do objeto, esta deverá solicitar a Contratante uma autorização com justificativa e com a 
devida comprovação da necessidade da subcontratação. 

11.1.1.  Somente poderão ser subcontratados serviços que não fazem parte dos serviços 
considerados de maior relevância, respeitando o limite máximo de 20% do valor total da obra. 
Quando os serviços necessitarem de equipamentos específicos ou pessoas personalíssimas, 
estes poderão ser subcontratados mediante previa autorização da contratante. 

11.1.2.  A subcontratação de partes do objeto não libera a contratada de quaisquer 
responsabilidades legais e contratuais. Responde a contratada perante a Administração pela 
parte que subcontratou. 

11.1.3.  A empresa que optar por subcontratação deverá apresentar a solicitação de 
subcontratação ao fiscal do Contrato, no qual descrevem os serviços que pretende 
subcontratar, o nome da empresa, e apresentar a minuta de contrato que será firmado entre 
ambas, os documentos referentes da subcontratada quanto à habilitação requisitada na 
licitação, especialmente quanto à regularidade jurídica, idoneidade fiscal, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira e o cumprimento do disposto no inciso XXX III do 
art. 7º da Constituição Federal. 

11.1.3.1. Uma vez aprovada a subcontratação, deverá apresentar também, o contrato 
firmado entre as empresas com descrição pormenorizada dos respectivos serviços de 
subcontratação. 

11.1.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Toda a obra executada pela CONTRATADA será fiscalizada por prepostos credenciados 
do MUNICÍPIO DE RIVERSUL, obrigando-se a CONTRATADA a assegurar livre acesso aos locais 
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de serviço e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua função, 
sendo que a fiscalização terá poder de embargo da obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REGULARIDADE COM O INSS: 

13.1. A CONTRATADA, a cada medição, deverá demonstrar sua regularidade com o INSS, por 
meio da apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), ressalvados os 
casos previstos, em que a CONTRATADA deverá apresentar a GFIP específica, com o código 
150 ou 907, conforme Instruções Normativas do INSS, acompanhada do comprovante de 
recolhimento do valor devido para o INSS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 

Finalizada a obra e os serviços, estando em conformidade com o Contrato e com o projeto, 
será emitida a respectiva Certidão de Conclusão de Obra e o seu objeto será recebido: 

14.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
a Certidão de Conclusão de Obra, assinado pelas partes, tendo o MUNICÍPIO DE RIVERSUL, o 
prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da expedição da Certidão de Conclusão de 
Obra, para lavrar o Termo de Recebimento Provisório. 

14.1.1.  A Certidão de Conclusão de Obra somente será lavrada se todos os serviços estiverem 
concluídos e aceitos após vistoria efetuada pelo Fiscal da obra do MUNICÍPIO DE RIVERSUL, 
conforme designado e, quando em contrário, será lavrado Termo de Não Recebimento, 
anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a CONTRATADA, depois de atendidas 
todas as exigências, solicitar novamente o recebimento da obra. 

14.2.  Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, ou pela 
fiscalização nomeada pelo Município de Riversul, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, observados o disposto no inciso I, art. 140 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

14.2.1.  O Recebimento Definitivo será realizado após a apresentação, pela CONTRATADA da 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais ou documento equivalente que comprove a 
regularidade, ressalvados os casos previstos, em que a CONTRATADA deverá apresentar a 
GFIP específica, conforme Instruções Normativas do INSS, acompanhada do comprovante de 
recolhimento do valor devido para o INSS. 

14.3.  Qualquer falha na execução do contrato deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando sujeita ainda às penalidades indicadas no contrato. 

14.4.  O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem a ético-profissional pela execução do 
contrato. 

14.5.  A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as suas 
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expensas, no total ou em parte, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, o objeto do 
contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados (§ 6° art. 140 da Lei Federal 14.133/21), sendo que a contratada 
responderá pela solidez e segurança da obra e dos materiais empregados pelo prazo 
irredutível de 05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo do objeto do 
contrato, conforme art. 618 da Lei Federal n.º 10406/2002 (Código Civil). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

15.1.  Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação. 

15.1.1.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.1.2.  Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que 
demonstre a representatividade do representante legal que assinou os mesmos. 

15.2.  Da aplicação da sanção “declaração de inidoneidade para   licitar   ou contratar”, caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

15.3.  O recurso será endereçado à autoridade competente e protocolado no sistema de 
Protocolo Eletrônico, com acesso ao link: https://riversul.1doc.com.br/atendimento ou junto 
ao Serviço de Protocolo Geral do MUNICÍPIO DE RIVERSUL, dentro do horário de expediente 
municipal (08h30min às 16h30min). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16.1. As despesas decorrentes com a realização deste CONTRATO correrão à conta da 
dotação orçamentária:  

Ficha Funcional Programática Fonte de Recursos Código de Aplicação Elemento da Despesa 

215 15.451.5001.2.053 01 100.0108 4.4.90.51.00 

217 15.451.5001.2.053 05 100.0108 4.4.90.51.00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1.  A CONTRATADA terá que apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do 
contrato, os seguintes elementos: 

a) A relação dos nomes e registros dos profissionais especializados em segurança e Medicina 
do Trabalho/SESMT, que acompanharão a execução da obra. 

b) A relação dos nomes e registros dos empregados da empresa que trabalharão na obra. 

17.2.  O(s) Técnicos (s) autor(es) e responsável(eis) técnico(s) do projeto deverá(ão) ser 
inscrito(s) no ISSQN do município como autônomo. 
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17.3.  A obra e serviços contratados deverão obedecer às normas e especificações da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e as constantes deste Edital. 

17.4.  Eventuais divergências nas especificações e/ou anexos aqui contidos deverão ser 
resolvidas pela fiscalização do MUNICÍPIO DE RIVERSUL, ao seu inteiro critério. 

17.5.  Fica vedado o aditivo contratual em relação à quantidade dos materiais e serviços 
orçados no projeto básico sob a alegação de que os quantitativos não conferem com o 
projeto, pois a empreitada é global e considera-se que a Licitante analisou o projeto e 
orçamento antes de ofertar a proposta de preços (art. 619 da Lei Federal no. 10406/2002, 
Código Civil). 

17.6.  Ficam como partes integrantes do presente contrato: o Edital e seus anexos e a 
proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO: 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO: 

19.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga - SP, com exclusão de quaisquer 
outros por mais privilegiados que sejam para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da 
execução deste Contrato. 

Assim estando justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, para que 
produzam os jurídicos e legais efeitos. 

 
Riversul, …...de...........de 2026. 
 
 

___________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL 
Marcos Roberto dos Santos 

Prefeito Municipal 

 
__________________________________ 

CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________________ 
Nome: 
Rg nº  
 
 
_____________________________________ 
Nome: 
Rg nº  
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ANEXO VI 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 
A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº _ , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.)   _, portador(a) da Carteira de Identidade nº _       _, do CPF nº  , DECLARA, para fins 
do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(...) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da LC nº 123/2006. 
 
(...) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 
123, de 14/12/2006. 

 
(...) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015. 
 
 
Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme 
previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações 
constantes do § 4º do art. 3º da LC nº 123/2006. 
 
 

Cidade/Estado, ........de...............de 2026. 

 
 

 
..................................................................................... 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
 (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

 

 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX 
DECLARA à Prefeitura Municipal de Riversul, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que preenche os seguintes requisitos:  

(...) Conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
situação patrimonial; e  

(...) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente;  

O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 
demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990). 

Local e data. 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

A empresa _____________________, endereço _______________________, inscrita no 

CNPJ sob nº________________________ , por seu diretor (sócio gerente, proprietário)

 _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº_________________ , 

e inscrito(a) no CPF/MF com o nº ___________________________, ASSUME O 

COMPROMISSO formal, pelo presente documento, sob as penas da lei, para fins de 

participação no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, ora sendo realizado pela 

Prefeitura Municipal de Riversul, de que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, 

assinará, juntamente com a referida Prefeitura, e concomitante com a assinatura da avença 

que decorrerá do presente certame, Termo de Ciência e Notificação, conforme Instruções 

01/2020 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme minuta ora apresentada. 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

 

 

Nome e identidade do declarante 

 

 

CONTRATANTE: ______________________________________________ 

CONTRATADO: ______________________________________________ 

PROCESSO N. (DE ORIGEM): ____________________________________ 

OBJETO: ____________________________________________________ 

ADVOGADO (S) / N° OAB/e-mail: (*) ________________________________ 

Pelo Presente Termo, nós, abaixo identificados. 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
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tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome:_____________________ 

Cargo:_____________________ 

CPF:  _ 

Assinatura: _____________________ 

 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:_____________________ 

Cargo:_____________________ 

CPF:  _ 

Assinatura: _____________________ 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSININARAM O AJUSTE 

Pelo contratante: 

Nome:_____________________ 

Cargo:_____________________ 

CPF:  _ 

Assinatura: _____________________ 

Pela contratada: 

Nome:_____________________ 

Cargo: _____________________ 

CPF:  _ 

Assinatura: _____________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:_____________________ 

Cargo: _____________________ 

CPF:  _ 
Assinatura:________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:_____________________ 

Cargo: _____________________ 

CPF:  _ 
Assinatura_________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Nome:_____________________ 

Cargo: _____________________ 

CPF:  _ 
Assinatura: ________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 
despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento 
e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 
de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 
de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução 

nº 11/2021) 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6001-C0A7-7276-CC66

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS (CPF 291.XXX.XXX-77) em 16/06/2026 13:13:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riversul.1doc.com.br/verificacao/6001-C0A7-7276-CC66


